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Dispõe sobre a denominação de via pública.

ANGELO CASTELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, NOS TERMOS DO ARTIGO 39, INCISO XIX, DO DECRETO-LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 9, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1.969,

CONSIDERANDO QUE, NO ANO DE 1.980, OCORRE O QUADRINGENTÉSIMO ANIVERSÁRIO DA MORTE DE LUÍS VAZ DE CAMÕES, POETA MÁXIMO DA LÍNGUA PORTUGUESA, CUJA OBRA, DE REPERCUSÃO INTERNACIONAL DESDE O SÉCULO XVI, TEM EXERCIDO NOTÓRIA E VASTA INFLUÊNCIA, MERCÊ DOS VALORES QUE VEICULA;

CONSIDERANDO, TAMBÉM, QUE TAL INFLUÊNCIA, PRESENTE AO LONGO DE NOSSA CULTURA COMO UMA ESPÉCIE DE PADRÃO ESTILÍSTICO E HUMANITÁRIO, É SUFICIENTEMENTE PROFUNDA E VIGOROSA PARA JUSTIFICAR QUE COMEMOREMOS CONDIGNAMENTE A DATA.
	
DECRETA:


Art. 1º Fica denominada Rua Luís Vaz de Camões a atual rua 3, que se inicia na rua 4, com 255 metros de comprimento e 14 metros de largura, do loteamento denominado Jardim do Papai.

Art. 2º Da placa deverão constar os seguintes dizeres: “LUIS VAZ DE CAMÕES, Poeta Máximo da Língua Portuguesa”.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 12 de março de 1980.


ANGELO CASTELLO
Prefeito Municipal

	
Registrado no Departamento de Administração-Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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